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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2026 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, por intermédio de seu Prefeito Municipal, DIEGO 
JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO: 
• o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil; 
• o disposto no art. 30, inciso VI, e no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014, 
que autorizam a dispensa ou inexigibilidade de chamamento público quando 
houver inviabilidade de competição diante da singularidade do objeto ou 
quando não existirem, no território municipal, outras entidades com estrutura 
física e técnica equivalente para execução do objeto; 
• o disposto na Constituição Federal e no Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 
10.741/2003), que estabelecem ser dever do Estado, da família e da 

sociedade assegurar à pessoa idosa a proteção à vida, à saúde, à dignidade 
e à convivência comunitária; 
• que o acolhimento institucional de pessoas idosas constitui serviço essencial 
da política pública de assistência social, destinado à proteção de pessoas em 
situação de vulnerabilidade ou risco social; 
• que o Lar Beneficente São Francisco de Assis possui atuação contínua, 
comprovada experiência, capacidade técnica e operacional, bem como 
estrutura adequada para execução do serviço de acolhimento institucional de 
longa permanência para pessoas idosas; 
• que a referida entidade é organização da sociedade civil sem fins lucrativos, 
regularmente constituída, apta e habilitada para a execução do objeto 
proposto; 
• que a entidade desempenha relevante função social no Município, realizando 
o acolhimento e cuidado de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade 
social; 
• que a interrupção das atividades da entidade poderia ocasionar grave 
prejuízo ao interesse público e às pessoas idosas atendidas; 
RESOLVE: 
Art. 1º 
DECLARAR INEXIGÍVEL o chamamento público, com fundamento no art. 30, 
inciso VI e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, para a celebração 
de TERMO DE COLABORAÇÃO com a seguinte Organização da Sociedade 
Civil: 
• Entidade: Lar Beneficente São Francisco de Assis 
• CNPJ: 03.460.803/0001-17 
Art. 2º 
O objeto da parceria consiste na execução, em regime de mútua cooperação, 
de atividades voltadas ao acolhimento institucional de pessoas idosas, 
assegurando a manutenção das atividades assistenciais mantidas pela 
entidade, conforme detalhamento de metas, etapas e custos constantes no 
Plano de Trabalho aprovado. 
Art. 3º 
A meta pactuada consiste no: 
Atendimento e acolhimento institucional de 36 (trinta e seis) pessoas 
idosas, garantindo-lhes assistência integral, cuidados básicos, alimentação, 
moradia e acompanhamento social. 
Art. 4º 
O valor total da parceria será de: 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a ser repassado conforme cronograma de 
desembolso previsto no Plano de Trabalho aprovado, observando-se a 
compatibilidade com os custos necessários à execução do serviço. 
Art. 5º 
As despesas decorrentes da execução da parceria correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
• 08 – Secretaria de Assistência Social 
• 08.02 – Divisão de Proteção Social Básica 
• 0824100102.057000 – Contribuição ao Lar São Francisco de Assis 
• 3.3.50.41.00.00.00 – Contribuições 
Conta – 2569 
Art. 6º 
A parceria será formalizada mediante Termo de COLABORAÇÃO, 
observadas as regras de execução, monitoramento, avaliação, prestação de 
contas e fiscalização previstas na Lei nº 13.019/2014, normas 
complementares e orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 7º 
O extrato do presente ato deverá ser publicado nos meios oficiais exigidos 
pela legislação vigente, assegurando a publicidade e o controle social. 
Art. 8º 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
extrato, para eventual impugnação ao presente justificativo, nos termos do art. 
32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Art. 9º 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Altônia – PR, 06 de março de 2026. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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